Marechal Cândido Rondon, em 19 de dezembro de 2017.








Caro Procurador Jurídico,

Atendendo deliberação ocorrida na manhã desta terça-feira (19), durante reunião ordinária da Comissão Permanente de Justiça e Redação, encaminho para Vossa Senhoria o Projeto de Lei nº 038/2017, do Legislativo Municipal, visando a elaboração do competente parecer jurídico, o que permitirá a correta análise da matéria por parte desta Comissão.

Atenciosamente,
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Ao Sr. 
VICTOR EDUARDO BERTOLDI BOFF
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